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[bookmark: _GoBack][bookmark: Texto1]DISTRATO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE NOVAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS, FORMALIZADO NO CONTRATO Nº      , CELEBRADO EM    /    /      , POR REAL GRANDEZA – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E (NOME DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO).

REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, entidade fechada de previdência complementar, com sede nesta cidade, à Rua Mena Barreto, nº 143, Botafogo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 34.269.803/0001-68, inscrição municipal nº 00.594.148, devidamente representada na forma de seu Estatuto, doravante denominada REAL GRANDEZA e (NOME DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO), (Incluir qualificação), doravante denominado TOMADOR.

Considerando que as partes celebraram em    /    /      um Instrumento Particular de Novação de Dívida e Outras Avenças - Contrato nº      ; 

Considerando que, em razão da celebração desse instrumento, a dívida pactuada no Contrato nº       foi novada, atraindo as novas condições estabelecidas no respectivo Instrumento de Novação;

Considerando que o aludido Instrumento de Novação (Contrato nº      ) permitiu a concessão de um novo crédito ao TOMADOR, no valor de R$       (Incluir valor por extenso), em substituição ao anteriormente concedido sob a égide do Contrato nº      ;

Considerando que o TOMADOR, valendo-se do permissivo constante do item 10, do Regulamento VII-A (Revisão I), desistiu de promover a novação da dívida contraída por meio do Contrato nº      , o que o faz por livre e espontânea vontade;

Considerando o fato de, em razão do lapso entre as datas do Instrumento de Novação de Dívida e Outras Avenças (Contrato nº      ) e do presente instrumento, não ter havido tempo hábil para a disponibilização na conta cadastrada pelo TOMADOR na REAL GRANDEZA do valor estabelecido na novação formalizada;

As partes têm, entre si, justo e avençado, o presente DISTRATO que se regerá conforme as seguintes condições:

1. Ficam canceladas, de forma consensual, todas as cláusulas e condições estabelecidas no Instrumento de Novação de Dívida e Outras Avenças (Contrato nº      ), sem a incidência de qualquer ônus ou penalidade às partes contratantes.

2. Como consequência do cancelamento pactuado neste Instrumento, extinguem-se todos os direitos e obrigações estabelecidos no Instrumento de Novação de Dívida e Outras Avenças (Contrato nº      ), retornando as partes ao status quo ante, ou seja, à realidade jurídica vigente até a celebração da novação ora cancelada, inclusive quanto aos direitos e obrigações novados.

3. O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável.

4. As partes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro – RJ para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Assim, justas e contratadas, celebram o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, inclusive Anexos, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Rio de Janeiro,    de       de     



REAL GRANDEZA – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL



(Incluir nome do Tomador)


TESTEMUNHAS: 	_________________________________________________________
 	Nome: 	(Incluir nome da Testemunha 1)
	CPF: 	(Incluir CPF da Testemunha 1)


	_________________________________________________________
	Nome: 	(Incluir nome da Testemunha 2)
	CPF: 	(Incluir CPF da Testemunha 2)
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